
 

  

CÂMARA TÉCNICA 

PARECER COREN-SP 037/2019 

     

                                         Ementa: Marca-passo: retirada de fio, de provisório, 

                                        de definitivo pós-óbito e destinação. 

 

1. Do fato 

 

Solicitação de parecer sobre a retirada do fio de marca-passo epicárdico 

e do provisório pelo enfermeiro, com prescrição médica; sobre qual profissional 

deve retirar o marca-passo definitivo após o óbito, se o paciente for cremado; e 

sobre o destino do marca-passo retirado. 

 

2. Da fundamentação e análise 

 

Os marca-passos cardíacos artificiais são dispositivos eletrônicos de 

estimulação multiprogramável, capazes de substituir impulsos elétricos e ou 

ritmos ectópicos, para se obter atividade elétrica cardíaca fisiológica (COSTA et 

al., 2001).  

 

 Há diferentes tipos de marca-passos provisórios: transcutâneo, epicárdico 

e transvenoso e cada qual requer cuidados em sua retirada, visando evitar 

complicações.  

 

O marca-passo transcutâneo é indicado em bradicardias com 

repercussão hemodinâmica sem resposta terapêutica (SOEIRO et al., 2015) e a 

principal complicação pela sua retirada é a recorrência das arritmias. Na 

presença de sinais clínicos de arritmia ameaçadora, deve-se realizar 

eletrocardiograma e ter habilidades com equipamentos de monitorização, 



 

  

desfibrilação, bem como no manejo de medicações cardiotônicas e vasoativas 

(OLIVEIRA, OSCALICES, FERREIRA, 2017). 

 

O marca-passo epicárdico consiste em uma modalidade de estimulação 

cardíaca temporária de baixa energia, em que estímulos são aplicados 

diretamente sobre a superfície do músculo, por meio da implantação de eletrodos 

transfixados no epicárdio dos ventrículos e ou átrios, por técnica de toracotomia, 

e conectados a um gerador de marca-passo externo  (MELO, ANDRADE, 

GRECO, 2011).  Os riscos da remoção do fio de marca-passo temporário 

epicárdico envolvem a laceração de estruturas cardíacas, hemotórax, 

tamponamento cardíaco e complicações tardias, como infecção e migração do 

fio (ELMISTEKAWY et al., 2016). 

 

O marca-passo transvenoso é indicado para situações em que o paciente 

não responde às medidas de tratamento das bradiarritmias sintomáticas com 

pulso através de drogas e ao marca-passo transcutâneo. É realizado por 

intermédio de cabos-eletrodos flexíveis e bipolares, que entram em contato 

direto com o endocárdio, onde os impulsos elétricos são deflagrados por um 

gerador externo. A passagem dos eletrodos é realizada por meio de uma punção 

venosa central com os cateteres-eletrodos, que são inseridos por introdutores 

venosos e podem ser guiados por traçado eletrocardiográfico e ou fluoroscopia, 

utilizados em situações de urgência e com o tempo adequado para seu 

conveniente posicionamento (ANDRADE, ANDRADE, BENEDETTI, 2008). 

 

O explante de cabo-eletrodo é realizado pela tração manual sobre o cabo-

eletrodo e proporciona resultados satisfatórios, sobretudo nos casos de 

implantes realizados há menos de um ano (MARTINELLI et al., 2007), entretanto, 

lacerações no músculo cardíaco e danos na anastomose coronária podem 

causar sangramentos de maiores dimensões e os sinais precoces de 



 

  

tamponamento cardíaco, alterações elétricas de baixa voltagem podem ser mais 

evidentes, bem como o aumento da área cardíaca na radiografia de tórax, 

presença de líquido no pericárdio, confirmada na ecocardiografia, apontam para 

a necessidade de tratamento cirúrgico (MAHON et al., 2016). 

 

A retirada do marca-passo temporário (epicárdico ou transvenoso) é um 

procedimento de alta complexidade, no qual o enfermeiro deve estar consciente 

dos riscos e capacidade para sua execução, tomando decisões em caso de 

possíveis complicações (ELMISTEKAWY et al., 2016). Previamente à realização 

do procedimento, alguns cuidados são necessários, como a avaliação de 

coagulograma e contagem de plaquetas; atenção no caso de administração de 

heparina; certificação da prescrição médica para execução do procedimento; 

utilização da manobra de tração única e firme, exceto no caso de resistência e 

orientação de repouso do paciente (ELMISTEKAWY et al., 2016). 

 

 Recomenda-se ao enfermeiro verificar e seguir as orientações de 

requisitos mínimos e essenciais para remoção de cabo-eletrodo, antes do 

procedimento descrito nas Diretrizes Brasileiras de Dispositivos Cardíacos 

Eletrônicos Implantáveis (MARTINELLI FILHO et al., 2007). 

 

A Lei nº 7.498/1.986 dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem, determinando em seu artigo 11, item I, alínea m, que “cabe 

privativamente ao enfermeiro exercer cuidados de enfermagem de maior 

complexidade técnica que exijam conhecimentos de base cientifica e capacidade 

de tomar decisões imediatas”.  

O profissional deve estar devidamente capacitado para realizar a 

assistência frente a retirada de fio de marca-passo, garantindo o previsto na 

Resolução Cofen nº 564/2017, que dispõe sobre Código de Ética dos 

Profissionais de Enfermagem, no qual consta: 



 

  

[...]  

CAPÍTULO I – DOS DIREITOS 

[...] 

Art.6º Aprimorar seus conhecimentos técnico-científicos, ético-político, 

sócio-educativos, históricos e culturais que dão sustentação à prática 

profissional. 

[...] 

Art.22 Recusar-se a executar atividades que não sejam de sua 

competência técnica, científica, ética e legal ou que não ofereçam 

segurança ao profissional, à pessoa, à família e à coletividade. 

[...] 

CAPÍTULO II – DOS DEVERES 

[...] 

Art. 45 Prestar assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes 

de imperícia, negligência ou imprudência. 

[...] 

Art. 47 Posicionar-se contra, e denunciar aos órgãos competentes, 

ações e procedimentos de membros da equipe de saúde, quando 

houver risco de danos decorrentes de imperícia, negligência e 

imprudência ao paciente, visando a proteção da pessoa, família e 

coletividade. 

[...] 

Art. 59 Somente aceitar encargos ou atribuições quando se julgar téc

nica, científica e legalmente apto para o desempenho seguro para sio 

e para outrem [...] (COFEN, 2017). 

  

 

Referente à retirada do marca-passo definitivo após o óbito nos casos de 

cremação, o Parecer Cremesp nº 4737/2017 descreve como sendo atividade de 

competência médica. 

3. Da conclusão  

Ante o acima exposto, entende-se que o enfermeiro com capacitação 

específica pode retirar o marca-passo provisório, mediante prescrição médica e 



 

  

protocolo institucional. Por se tratar de um procedimento complexo e com riscos 

de complicações, devem ser asseguradas intervenções da área médica, 

resguardando assim o exercício profissional e garantindo ao paciente uma 

assistência segura e livre de danos. 

A retirada do marca-passo definitivo após o óbito é de competência 

médica e deve ser descartado como resíduo hospitalar pelo serviço ou 

profissional de saúde que o extraiu.  

 

É o parecer. 
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